
PJR n.º 307/XIV/1.ª (PS)

RESOLUÇÃO N.º        /2021

Recomenda ao Governo a adoção de medidas de valorização das 

associações que promovam o equilíbrio de género nos seus órgãos sociais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que desencadeie os procedimentos necessários 

para valorizar publicamente as associações de direito privado, designadamente as de 

carácter cultural, ambiental, sindical, estudantil, juvenil, desportivo, social ou 

humanitário, que promovam o equilíbrio de género nos órgãos da assembleia geral, do

conselho fiscal e da direção.

Aprovada em 25 de setembro de 2020

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


